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Cria o Instituto Nacional de 
Supervisão e Avaliação da Educação 
Superior – INSAES 

 
 

EMENDA  N°____________________ 
 
 
 

Acresça-se artigo com seguinte redação 

Fica revogado o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

 
 
 

Justificativa 
 
 
Se ao Conselho Nacional de Educação for atribuído o papel recursal o mesmo precisa 
ter decisão terminativa sem a qual os recursos interpostos cairiam no vazio. 
 
 

Sala das Comissões, 21 de maio de 2014. 
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